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LEI No 36 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993 
"M!lDIFlCA O ARTIGO 7° DA LEI No 
21/91 E Dt:S OUTRAS PROVID@NCIAS" 

s;IHD APAZ, Pl-efeito MLmicipal de Juquiá, 
t-=:�t.-tdo de São P"l•J!ol no uso de suas atribuic;:Ões lega1s, Faz 
f:rhel-� quE-" a Cântrtra Municipal apl-ovou e ele sanciona e 

r>rnuii!J�,l a SP.!.Jutnte Le1: 

Aln HHl 1"" - O Ar"ll5JO 7cu1 da Le1 n° 21 de 27 
uo junho .ie i'�'rl1 t.,assará a ter a seguinte redac;:ão: 

"F-'ar·a a concesE.ão de Alvará d� Exploraç:ão 
r'll ner�l Ll'l •;;•J"l r8navac;: :?lo I além das de.na i s ex i!Jênc ias desta 
L 1 ... i 1 CJ irtt f-'1-ess.:lclíJ dt·ver á corTu:-'roval-11 : 

V - a apresenta��o da c6pia do recolhimento 
r1� CFlM - (Qmp�nsaç:io Finance1ra pela Explorac;:ão de Recursos 
M1n2r"itS1 rlevido ."lO Mini stér io de Minas e Energia. 

� 6n1co - Para a concessão do Alvará do 
·�X· 'i ,_ í c i. o u� 1994 I o requerente deverá apresentar o
l-<·l cdltlffili"rtto dl:-' ctue ti-ata o inciso V do "caput" dr=ste 
.,t,·ugol reft�rent.e "lOS exercíc1os de 1991 a 1993. 

ARTlGO 2° - Esta Lei entrará em vigor na data 
do ·:;•ta publ icac;::iol revtJ9r.tda.s r.ts disposic;:r.íes em contrário. 
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